
Est;ido do Cear:·, 
GOVERNO MUN lClPAL DE MUCAMBO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/201604 1J 01FMA 

A PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO - CE. com edc na Av. Con tnnor Gonça lo Vicia i. . Centro. 
Mucambo - CE, atra é da ecretar ia Mun ic ipa l de Trab. e As ist. ocial. leva ao conhecimento do intere ado que 
na forma da Le i nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666. de 2 1 de j unho de 1993, com a re pecti vas 
alteraçõe posteriores e demai legislação em vigor. med iante as condiçõe e tabelec idas neste ed ital e seus anexos 
para conhec imento de quantos possam se interessar. que fa rá rea lizar licitação na modalidade PREGÃO 

RE E CIAL, do tipo ME OR PREÇO, vi ando à contratação do serviço descritos no Anexo L parte integrante 
de te Ed ital. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

O DOCUME TOS DE HAB ILITAÇÃO E PROPOSTA erão recebido em se são púb lica marcada para: 

DIA: 28 de Abril de 2016 
HORÁRJO: 08:00 horas 
NO ENDEREÇO: a Sa la da Comissão Permanente de Lic itações. loca lizada na Av. Con trutor Gonça lo Vicia i. 
Centro. MUCAMBO - CE. Fone: (88) 3654-1 I 33 

CON TfTUEM PARTE INTEGRANTE DE TE EDITAL, lNDEPENDENTE DE TRAN CRI ÇÃO O 
EGUlNTE ANEXO : 

ANE XO 1 - E PECIFICAÇÀO DO PRODUTO / ERV IÇO 
NEXO li MODELO DE PROPO TA DE PREÇO 

!--------+--
ANEXO IH r MODELO DE DECLARAÇÃO 

_N_E_X_O_ I_V _ ____._i li UT A DE CO TRATO 

LO- DO OBJETO 

1.1- A presente lic itação tem como objeto a Contratação de proíis ional de nível uperior para a função de a i tente 
. ocia l. j unto ao C FV para criança . adolc cente e ido o . atravé da ecretaria do Traba lho e A si tência oc ial 
de I ucarnbo, conforme especificações constantes do A nexo 1. parte integrante deste processo. 

2.0- DA RE TRIÇÕE E COND IÇÕES OE PARTLCIPAÇÃO 

2. 1- RESTRIÇÕE DE PART ICIPAÇÃO: 

2. 1.1 - ão poderá partic ipar li citante(s) dec larado(s) inidôneo(s) ou cumprindo pena de suspensão. que lhes tenham 
sido aplicada . por fo rça da Lei de Licitações nº- 8.666. de 2 1 de junho de 1993 e ua alterações posteriores e da Lei 
do Pregão nº 10.520. de I O de julho de 2002. 

2. 1.3- ão erá admitida a participação de imere ado sob forma ele con órcio ou grupo de licitantes: 
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2.2- DA CONDIÇÕES DE PARTI CIP AÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa FÍSICA loca lizada em qua lquer unidade da federação. e que atenda 
a toda as exigência con tante de te edital e eu anexo : 

3.0- DOS ENVELOPE 

3.1 -A documentação nece sária à Proposta de Preços. bem corno à Habi litação. de erá er apre entada ao Pregoeiro. 
em envelopes d isti ntos. opaco e fechados. no dia. hora e loca l indicado no preâmbulo deste Edital. conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(ID ENTIFICAÇÃO DO LICITANTE) 
• NVELOPE Nº 01 - PROPO TA OE PREÇO 
PREGÃO PRE ENCIAL Nº 9/2016041101 FMA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(ID ENTIFICAÇÃO DO LICITANTE) 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTO DE HAB ILITAÇÃO 
PR EGÃO PRE ENCIAL Nº 9/2016041 lOlFMA 

3.2- É obrigatória a assi natura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habi li tação e as Propostas de Preços deverão ser apresentado pe lo lic itante ou por prepos10 
da lic itante com poderes de representação lega l, através de procuração pública ou particul ar com fi rma reconhec ida. 
A não apre entação não implicará em inabilitação. o entanto, o repre entante não poderá pronunciar-se em nome da 
lici tante. 

3.-l- Qualquer pe oa poderá entregar o Documento de Habil itação e a Propo ta de Preço de mais de uma 
1 ic itame. Porém. nen huma pessoa, ainda que munida de procuração. poderá repre entar ma is de uma I ic itante junto à 
Comi ão, ob pena de exc lu ão sumária das licitantes repre entada . 

-t .0- DO DOCUMENTO OE HABIL1TAÇÃO - ENVELOPE Nº 02. 

4. 1- Os Documentos de Habi litação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

-1 . 1. 1- Em originais ou por qualquer proce o de cóp ia autenticada em Cartório: 

4.1 .2- Dentro do prazo de va lidade. para aq uele cuja va li dade possa se expi rar. a hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de va lidade. deverá er acompanhado de dec laração ou regu lamentação do órgão emissor qu: 
d i ponha obre a alidade do mesmo. a ausência de tal dec laração ou regulamen tação. o docu mento sera 
con iderado vá lido pelo prazo de 30 (trinta) d ia . a partir da data de sua emissão: 

4.1.3- Rubricado e numerados sequencia lmente. na ordem deste Edital. da primeira à última página. de modo a 
refletir seu número exato: 

-t.2- DA PROPO TA OE PREÇO - ENVELOPE Nº 01. 
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4.2.1 - As propo tas deverão er apre entadas em papel timbrado (dados do licitante). preenchidas em duas ia 
datilograíada /digitadas ou impressas por qualq uer proces o mecânico. eletrôn ico ou manual. sem emendas. ra ura 
ou entre linha . entregues em en elope lacrado . 

4.3- A PROPO TA DE PREÇOS DEVERÃO, AIN DA, CONTER: 

4.3.1 - O nome. endereço e o número de inscrição no CPF/ 1F do(a) lic itante: 

-U.2- A sinawra do Licitante/Representante Legal: 

4.3.3- Indicação do prazo de va lidade das propo tas. não inferi or a 60 (se enta) dias, con tados da data da 
apre en tação da me mas: 

.3.4- Preço unitário e total proposto . cotados em moeda corrente nac ional, endo o valor tota l em algari mos e por 
extenso. já con iderada . no mesmo. toda as de pesas, inc lu ive tributo . taxas, contribuiçõe e demais encargo 
incidente direta e ind iretamente no objeto desre Ed ital: 

4.3.5- Planilha de Preços. contendo preços uni tários e Lotais de todos o itens constante do ANEXO 1 -
e pecificaçõe do produto / en 1iço . 

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventu ra deixar de explicitar em sua 
proposta. 

4.3. 7- Ocorrendo divergência entre os va lores propostos. preva lecerão us de crito por extenso e. 11 0 ca o de 
incompatibi lidade entre os va lore un itário e total. prevalecerá o va lor unitário. 

4.3 .8- Declaração de que assume inteira responsa bi lidade pela execução cios en iço . e que serão executados 
conforme ex igênc ia ed italícia e contratual, e que erão iniciado a partir da data de recebimento ela Ordem de 

erv1ço . 

5.0- EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO: 

5.1- Céd ula de identidade do licitante ou ignatário da proposta. 
5.2 - Compro ante de inscrição 110 CPF/MF: 
5.3 - Comprovante de endereço: 
5.4 - Compro ante ou certi fi cado de conc lu ão do ensino médio e/ou en ino uperior. 

5.1 - OUTRA EXIGÊNC IA 

5.5.1- Declaração ex pressa de que atende ao dispo to 110 Art. 7°. inci o XXX II I da CF/88, conforme modelo do 

Anexo Ili. 

5.1.2- Declaração de adimplênc ia. exped ida pe la ecretaria Municipal de Trab. e As i t. oc ia l e específica para e ta 
licitação. com data de emissão até 03 (trê ) dia útei anteriores a abertura deste cename. 

5. 1.3- Decla ração de conhecimento de todo o parâmetros e elementos dos ser iço a serem ofertados e que sua 
proposta atende integralmen te aos requi itos constante ne te ed ital. conforme modelo constante do Anexo de te 
edita l: 
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5.1.4 - Dec laração ex pressa de integral concordância com os termos deste edital e seu anexos. conforme mode lo 
constante dos Anexos deste ed ital: 

5.1.5 - Declaração. sob as pena lidades cabíveis, de inex istência de fato super eniente impeditivo da habilitação. 
licando ciellle da obrigatoriedade de declarar ocorrências po teriore . conforme modelo con tallle dos Anexos deste 
edital (art.32. §2°. da Lei n.0 8.666/93). A au ência de e dado a tornará inabilitada. 

6.0~DO RECEBIMENTO DO DOCUMENTO E DO CRED ENCIAMENTO 

6. 1- A abertura da pre ente licitação dar-se-á em e são pública. dirigida por um Pregoeiro. a ser rea lizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a Jegi lação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste ed ital. 

6.2- Ante do in ício da ses ão. os representantes dos interessado em participar do certame, deverão se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar de ta 
lic itação. inclusive com poderes para formulação de oferta e lance verba is. 

6.3- o dia e local des ignado ne te edital, na presença do repre entante dos lic itantes. de idamente credenciados. e 
dema i pe soas que queiram ass istir ao ato. o Pregoeiro receberá. em envelopes d istinto . devidamente fechados e 
rubricado nos fechos. as propostas de preço e a documemação ex igida para a habi litação dos licitantes. regi trando 
em ata a presença do participante . 

6.4- Depoi de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento erá aceito pelo 
Pregoeiro. sa lvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará repre entante que erá admitido a inter ir nas fa es do procedimento licitatório e a 
responder por todos os ato e efeitos previstos neste ed ita l. por ua representada. 

6.5 . 1- Por credenciamento entende-se a apre entação conjunta dos eguinte documento 

a) doc umento olicia l de identidade: 
b) documento que comprove a capacidade de repre entação. na fo rma da lei. inclusi e com outorga de poderes para. 
na forma da lei. formular ofertas e la nces erbais de preço e prat icar todo o demai atos pertinentes ao certame. em 
nome da licitante. 

6.8- E tes documento (originais ou cópias autenticadas em Cartório) de erão ser entregue fo ra dos envelopes. para 
que po am er ana li sados no início do trabalhos. antes da abe1tura dos envelopes "Propo tas de Preços". 

6.9- A não apre entação ou incorreção in anável de quai quer do documento de credenc iamento do preposto não 
inabi litará o lic itante. ma impedirá o oferecimento de lances erbais pelo licitante durante a e ão do pregão até que 
eja cumprido o di sposto no itens 6.5 e 6.6 deste edital. quando for oca o. 

6. 1 O- o decorrer do procedimento licitatório. os licitantes poderão nomear repre en tantes. ca o não o tenha f~ito. 
de credenc iar ou substi tuir os j á nomeados, desde que apre ente o documento exigidos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto. não erá admit ida a participação de um mesmo representante para mai de um li citallle. 

6.1 1- Deverá acompanh ar o documen to para credenciamento. declaração expedida por representante legal do(a) 
lici tante. legitimamente constituído. que concorda integra lmente com o termos deste edi tal e eu anexos no termos 
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do modelo constante do anexo Ili de te edital. 

7.0- DO PROCEDIMENTO LICITATÓRI O 

7.1 - O Pregão será rea lizado pelo istema presencial. 

7.2- O j ulgamento da licitação erá reali zado em apena uma fa e, endo di idido em duas etapa somente para fin 
de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao critério de Menor Preço. 

7.2. 1- A etapa de classificação de preço compreenderá a ordenação da proposta de todo o lic itante . a 
ela ificação inicial das propostas pass ivei de ofertas de lances erba is. a oferta de lances verbais dos licitantes 
proc lamado para tal a classificação fi na l da proposta e exame da aceitabilidade da propo ta da primeira 
class ificada. quanto ao objeto e alor: 

7.'2.2- A etapa de habilitação. dec laração do lic itante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise 
do documento apre entado no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante ela si ficado em primeiro lugar. 
rela ti vamente ao atendimento da exigências consta nte do presente edital. bem como a dec laração do lic itante 
con iderado vencedor do certame e a adj udicação. sendo e ta última feita ca o não ocorra interpo ição de recur o. 

7.3- Apó a entrega do envelopes não caberá de istência, alvo por moti o ju to decorrente de fato super eniente e I 
ace ito pelo Pregoeiro. 

7.4- Da reun;ão para receb;menlo. abertura e e la , ;r.cação das propo las e hab;Hração. serã lav.-ada J. 
circunstanciada. que mencionará todos os licitantes. as propostas apresentadas. a ob ervaçõe e impugnaçõe feita 
pela lic itantes e demais ocorrência que interessa rem ao julgamento da lic itação. devendo ser assinadas pelo 
Pregoei ro e Equipe de Apoio e por todo o representantes pre ente do licitantes ou por repre entantes entre eles 
e co lhidos. endo o número mínimo de dois licitanres: 

7.5- A reun ião menc ionada no item anteri or poderá ser gra ada. pelo Pregoeiro e Equ ipe de Apoio. por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou eletrônica. como a fotográ fica. c inematográfi ca. fo nográfi ca ou de outra e péc ie. O 
Pregoe iro comunicará ao lic itante qual o meio de gra ação estará utilizando e os registros decorrente de ta 
poderão ser utilizado para comprovação de ato e fa to nele contido . endo que será arquivada por um período de 
60 ( e senta) dias após a data ela reunião. 

7.6- O(a) li citante dec larado vencedor cio certame deverá apre entar, na própria e são. Proposta de Preço formal que 
rati fi que o último lance ofert ado. se for oca o. Referida Proposta deverá apresentar eus preço distribuídos nos iten 
de forma uni forme e proporcional à inicial. não endo permitido o uperfatu ra rnemo em alguns itens. as irn como 
cotar omro com valore inferiores aos prati cado no mercado. É fac ultado ao Pregoeiro prorroga r o prazo. 
motivadamente. por 4 8 ( quarenta e o ito) horas, contado da notificação realizada na audiência pública do Pregão. 

7.6.1 - O(a) lic itante vencedor(a) erá convocado a apresentar a proposta de preço definitiva. devidamente ajustada. e 
a firmar o instrumento contratual, nos molde da minuta de contrato con tante do Anexo IV de te edital. 

8.0- DA FA E OE CLA IFICAÇÃO DE PREÇO 

8.1- erão aberto o envelopes "Proposta de Preço" de todo o licitantes e o Pregoe iro in formará aos par~i~ipantes 
pre entes quais lic itantes apre entararn proposta de preço para o fornec imento do(s) objeto(s) da presente li citação e 
o respecti vos va lores ofertados. 

,\\'. Oi\ T IWTOR GONÇ\ LO \'IU.\ L. '\. C E:-.TRO 



E tado do Ceani 
GOVERNO MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos va lores das propostas. em ordem decre cente. de todo o li citante . 
ela i ficando o licitante com propo ta de Menor preço por Item/Lote e aquele que tenham apresentado propo ta em 
, alores sucessivos e superiores em até I O.O% (dez por cento) relativa mente à de menor preço. pa ra que eu 
representantes participem do lance verbais. 

8.2.1- Quando não fo rem erificaclas no mínimo 03 (trê ) propo ta de preços nas concliçõe definida no item 8.2. o 
Pregoei ro ela ifi cará a melhore propo ta , até o máximo 03 (três), para que eu repre entante pa11icipe111 dos 
lance verba is. quaisquer que sejam os preços ofe recidos na propostas escrita . 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consultar a todo os lic itantes que apre entaram proposta de preço superiores ao menor 
preço. se e tes desejam panicipar da fase de lances erbais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3- E111 eguida erá dado início à etapa de apre entação de lances verbais. que deverão ser formulado de forma 
uces iva. em alares di timo e com preço decrescentes. 

8.3.1 - O Pregoei ro conv idará individualmente os representantes dos licitante , de forma eqüencia l, a apresentar 
lance verbai . a partir da proposta classificada de menor preço e os demais. em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- ó erão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha ido anteriormente 
regi trado. não endo ace ito dois ou mais lances de 111esmo va lor. pre alecendo aq uele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.3.J- Ca o não mais e realize lance verbal será declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas às ofenas. 
exc lu i amente pelo critério de menor preço. {;:_j~ 
8.3.-t- A de istência cm apre cntar lance verbal, quando convocado pelo Pregoei ro. implicará exc lusão do lici tante 
da rodadas po teriorcs de oferta de lances verbai . fi cando ua última propo ta regi trada para elas ificação. no final 
ela etapa competit iva. 

8.4- Dec larada encerrada a etapa competi tiva e realizada a classificação linal das propo ta . o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do primeiro ela sificado, quanto ao objeto e va lor. decidindo motivadamente a respeito. 

8.-t. l- erá erificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os va lores e timados para a 
contratação. 

8.5 - Caso haja empate na propostas escritas. ordenadas e inicialmente ela ilicada em que e realizem lance 
verba i . o desempate se fará por sorteio, em ato público. na própria ses ão do Pregão, ob er ado. primeiramente. o 
di po to no item 8.5. 1. 

8.5. 1 - Após o de empate. poderá o Pregoeiro ainda negoc iar um melhor preço caso ela não atinja o va lor de 
referencia de finido pela ad ministração pública. 

8.6 - a situaçõe em que não e rea lizem lances erbai . ou depoi de declarado o enc~rra111ento. da eta_pa 
co111petiti va. ou e a oferta não for aceitável ou no exame de oferta ubseqi.ientc. o Pregoeiro podera negociar 
diretamente com o proponente para que eja obtido preço melhor para a Administração. 

8.7- ão poderá haver desistência dos lance ofe1tados. sujeitando-se o licitante desistente às pena lidades con Lante 
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deste ed ita 1. 

8.8- Os lici tantes que deixarem de apre entar quai quer do documentos ex igido no En elope n.0 O 1 (Proposta de 
Preço). ou os apre entarern em desacordo com o e tabelec ido neste ed ital. ou com irregularidade . bem como os que 
apresentarem preço exce sivos ou manife tamente inexequíve is. erão con iderados desclassificado . não se 
admitindo complementação posterior. 

8.8.1- Considerar- e-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem imbólico, irrisórios ou de va lor 
zero, incompa tívei com o preços de mercado acre cido do re pecti vo encargos. 

8.9- Em ca o de di ergênc ia entre in formaçõe contida em documentação impres a e na propo ta específica. 
preva lecerão a da proposta. Em ca o de divergência entre informações conti da no documentos ex ig ido pelo edital 
e em outro apresentados. porém não ex igidos. prevalecerão as primeira 

8.1 O- 1 ão erá permit ida a utili zação por parte do(s) licitante(s). de meios de comun icações (celulare . pager's. 
palm' . martphene . notebook com acesso a internet. etc.) própr io ou de terceiros. durante a fase de lance . com o 
intui to de obtenção de melhore lances. 

9.0- DA FA E DE HAB[LITAÇÃO E DO J ULGAMENTO 
< 

9.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste ed ital, e sendo aceitável a proposta classi ficada em 
primeiro lugar. o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos " Documento de Habilitação" desta 
1 ic itante. 

9.2- O( ) lici tante(s) que deixar(em) ele apresentar(em) quai quer do documento exigido no Envelope nº 02 
(Documentos de Habil itação). ou os apre emarem em de acordo com o estabelecido ne te edital. ou com 
irregularidade . erão con iderado inabi l itado . não e admitindo complementação po terior. 

9.2.1- erá inabilitado o l ic itante que não atender às ex igências deste ed ital referente à fase de habil itação, bem 
como apre entar os documento defe ituoso ern eu conteúdo e forma. 

9.3- Con tarado o atendimento das ex igências fixadas no ed ital. o licitante será declarado vencedor. sendo-lhe 
adjud icado o obj eto da lic itação. pelo Pregoeiro. ca o não haja imenção de interposição de recur o. 

9.-1- e a oferta não for aceitável ou e o l icitante desatender às exigências habil itatórias. o Pregoeiro examinará a 
ofe11a subseqüente. permitida renegoc iação - item 8.6 do edital. verificando a ua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do lici tante, na ordem de classificação, e as im uce sivamente. até uma proposta que 
atenda integra lmente ao ed ital, sendo o re pecti o licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame. 

9 .5- O I ic itante declarado vencedor do certame deverá apre entar. na própria ses ão. Propo ta de Preço forma I que 
rat ilique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Propo ta deverá apresentar seus preços distribuído no iten 
de forma uniforme e proporcional à inicial. não sendo permitido o super faturamento em alguns itens. assim corno 
cotar outros com valore in fer iores ao praticado no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo. 
moti vadamente. por 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação rea li zada na audiência pública cio Pregão; 

9.6- Da ses ão do Pregão será lavrada ata circun tanciada. que mencionará os lici tante credenciados, as propostas 
e crita e erbais apre entadas. na ordem de ela siítcação, a anál ise da documentação ex igida para habilitação e o 
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recurso~ interpo tos. devendo er a me ma a sinada. ao final. pelo Pregoeiro. ua Equipe de Apoio e pe lo( ) 
repre entante( ) credenciado( ) do( ) licitante( ) pre ente(s) à e ão ou por repre entantes entre ele e co lh ido . 
endo o número mín imo de dois l ic itantes. 

9.7- Ao final da se ão, caso não haj a intenção de intcrpo ição de recur o e o preço final eja igual ou inferior ao 
pre, i 10 para a contratação do serviço . será feita pelo Pregoeiro. a adj udicação ao licitante dec larado vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Po teriormente. o proce o. devidameme in tru ído. erá encaminhado para a 

ec retari a co111peten1e para homologação e ubseqi.ientc contratação. 

9.8- O ell\ elope com o documentos relat i o à habili tação do lici tan tes não dec larado vencedorc serão 
devoh- ido ao representantes dos I icitante na própria e ão. O remane cente permanecerão em poder do 
Pregoe iro, de, idamente lac rados. durante 20 (vinte) d ias correntes à d ispo içào do lic itante ·. Findo e te prazo. cm 

que ejam retirado . erão de tru ído 

10.0- DO RECUR O 

10. 1- Ao fi nal da e ão. depo i de declarado o lic itante vencedor do certame. qualquer lici tallle poderá manile tar. 
imed iata e mori adamente. a imenção de interpor recur o. com regi tro em ata da ímese das suas razõe . podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 ( três) dia . fi cando o demai lic itante . de de logo. int imados para apre entar 
co111ra-razões em igual número de dias. que começarão a correr do térm ino do prazo da recorrente. endo- lhe 

a egurada vista imed iata do auto . 

C)' 
r 10.1. 1- O recur o contra deci ão do Pregoeiro não terá efei to u pens1, o. 

10.1.2- A fa lta de man i fostação imed iata e motivada do lici tante c111 recorrer. ao final da e são do Pregão. importará 
a prec lu ão do direito de recur o e a adjud icação do objeto da lic itação pelo Pregoeiro ao lic itante vencedor. 

10.1.3- petição poderá ser le i ta na própria se são e, se ora l, erá reduzida a termo em ata. facultado ao Pregoei ro o 

exame do làto· e julgamento imediato do recurso. 

10.2- O acolhimento de recur o importará a inva lidação apena do aio- in u cctí ei de aprovei tamento. 

10.3- O auto do proce o administrati vo permanecerão com , i ta franqueada ao intere ado na ecrctari a 

Mun ic ipal de Trab. e A i t. oc ial. 

10.-1- Decid idos os recu r o e constatada a regularidade do ato procedimentai . o(a) ec retário(a) de origem 
homologará o proced i111en to l ic itatório e adjudicará o objeto ao( · ) lic i tante( · ) dec larado( ) vencedor(cs) do ce rtame. 

determinando a contratação da adj udicatária. 

10.5- O recurso e impugnaçõe interpo tos fora do prazo não serão conhec ido . 

11.0- DA CONTRATAÇÃO 

11.1- obrigaçõe decorrente da pre ente li citação erão rormal izadas por termo de contrato e pecí fico. ce lebrado 
en tre o M unicíp io, repre entaclo pelo(s) ec retário( ) Ordenador(e ) de De pesa (doravante denommado Contrata.me). 
e o l ici tante vencedor (doravante denominada Contratada). que observará o termo da Lei n.º 8.666/93. de te ed i tal e 
demai norma pertinentes. cuja minuta fo i ubmetida a exame pré, io ela assessoria _jurídica do M unicípio. 

,\ \. COí\STRl --1 O R c;o,( \LO \ IO \I.. s, . Ct\TIW 



E ·tado do Cea ní 
GO ER O MUNICIPAL DE M CAM BO 

11 .2- O lic itante ve ncedor terá o prazo de 05 (cin co) dia · útei , apó er declarado , encedor. para as inatura do 
Contrato. cndo e te prazo prorrogá el por mai 02 (doi ) dias úteis, contado da de, ida coll\ ocaçào. para ce lebrar o 
refe rido Co ntrato. no molde da minuta de contrato con tante do Anexo IV . Em ca o de rec u a inj u ti ficada. cr-l he
á apl icado o di posto no item 19.2 deste ed ita l. 

11.3- e o licita nte vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo e tabe lec ido é facultado ao(à) ecretário(a) 
Ordenador(a) de De pe a con oca r as lic itante remane cente . re peitada a ordem de e la ificação final da 
propostas ( item 8A de te ed ital). para fazê-lo em igual prazo e na me ma condi çõe propo ta pela primeira 
e la ilicada. inc lu i,e quanto ao preço (de conto ). ou re,ogar a licitação. 

11.-1- Incumbirá à Contratante prov idenciar, à ua conta. a publicação do extrato do Contrato na im pren a o fic ia l do 
munic ípio. até o quinto dia útil do mês eguinte ao de ua a s inatura. para ocorrer no prazo de :?.O(, inte) dia daquela 
data. O me 1110 procedimento e adotará com relação aos po s ívei termo aditi os. 

11.5- O licita nte adj udicatário e obriga a manter. durante toda a execução do Contrato. em compati bi lidade com a 
obrigaçõe a um ida . toda as condiçõe de habilitação. 

11.6- O Termo de Contrato ó poderá er a lterado em confo rmidade com o d ispo 10 no a rt. 65 da Lei n.0 8.666/93 e 
uas alteraçõe posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12. 1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 3 1 de Dezembro de 2016. pode ndo ser 
prorrogado no ca o e fo rma · previ to na Lei 11° 8.666/93 e suas a lteraçõe po teriore . 

13.0- DA OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 

13.1- OCO TRATA TE e obriga a proporcionar à CO T RATAD roda as condiçõe nece árias ao pleno 
cumprimento da obrigaçõe decorrente do Termo Cont ratual. consoante estabelece a Lei n!! 8.666/93 e ua 

a lteraçõe po teri ores: 

13.2- Fi ca lizar e acompanhar a execução do objeto contra tual: 

IJ.3 - Comunicar à CO TRATADA toda e qualquer ocorrência re lacionada com a entrega do objeto contratual. 
dili genc iando no caso que ex igirem pro idência corretiva : 

13.4- Pro, idenciar o pagamentos à CO TRAT DA. à , i ta da ota Fi ca i / Fatura de, idamente ate tada pela 
ecretaria Munic ipal de Trab. e Assist. oc ia l. conforme o acordado. 

I-LO- DA OBRIGAÇÕ E DA CONTRATADA 

14.1- In iciar o objeto do Contrato de conformidade com a condiçõe e prazo e tabe lecidos no Ed ital. no Termo 
Contratua l e na proposta encedora do certame. no prazo de 05 (c inco) dia . contado a pa11ir do recebimento da 
Ordem de erviço . no período a contar da a inatu ra do contrato até 3 1 de Dezembro de 2016. podendo er 
prorrogado nos termo da Lei nº 8.666/93 e uas alterações: 

14.::!- Manter duran te toda a duração do contrato, cm compa ti bil idade com a obrigaçõe · a umida . toda as 
cond içõe de HAB ILI TAÇÃO e qualificação ex igidas na licitação: 
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1-U- Prm idcnc iar a imed iata correção das de fi ciência clou irregu laridade apontadas re la CO TRA T TE. 
arca ndo com eventuais prejuízo causado à CO TRATA TE e/ou terceiro · . pro, ocado· por ine li ciência ou 
irregul aridade cometida por eu empregados e/ou prepo to e ll\ oh ido na entrega do objeto contratual: 

14.-1- O pedidos de prorrogação de prazo de execução dos erviço erão dirigido à ecretaria Municipa l de Trab. e 
- i· t. ocia l. até 05(cinco) dia corrido . ante da data do término do prazo de entrega. e:-..plic itada a razõe e 

de, idameme fundamentadas: 

1-1-.5- O atraso ocas ionado por moti, o ele força maior ou ca o fortuito. de de que notificado o prazo de -1-8 
(quarenta e o ito) hora e ace ito pela ecretaria Munic ipa l de Trab. e A ist. ocial. não erão con iderado como 
inad implemento contratua l. 

5.0- DA ALTERAÇÕE CONTRA TUAI 

15.1- CO TRATA DA fica obrigada a aceitar. na mesmas condiçõe - contratuai . acré cimos ou supres õe no 
quanti tat i, o do objeto contratado. até o limite de 25% (v inte e c inco por cento) cio ,a lor inicia l atua lizado do 
Contra to. conforme o cli po to 110 § 1\). art. 65. da Lei 11\'! 8.666/93 e uas alteraçôe postcriore . 

1 
' 

16.0- DA RESCI ÃO DO CONTRATO 

16.1 - re ·ci ão contratua l poderá er: 

a) Determinada por ato unilateral e e ·critu da CONTRATA TE. no ca o enumerado nos inci sos I a XII do art. 78 

ela Lei Federa l 11º 8.666/93: 

b) Am igá,el. por acordo entre a partes, mediante autorização e crita e runclamen tada ela autoridade competente. 
reduzida a termo no prece o lic itatóri o. desde que haj a conveniência da dministração: 

16.2- Em ca o de resc i ão previ ta 110 inci os XII e XV II do an . 78 da Lei nº 8.666/93. cm que haj a cu lpa do 
O TRATA DO, erá e ·ta re a reida ci o prej uíLOS regulamentnre comprovados. quando o houver o frido: 

16.3- A resc i ão contratua l de que trata o inci o I do art. 78 acarreta a conseqüência previstas no art. 80. inci.os I a 

1 . ambo da Le i nº 8.666/93. 

17.0- DA CONOIÇÕE DE PAGAMENTO 

17. 1- O pagamento erão rea I izados med iante a apre e mação da 
de, e rá er aprovada. obrigatoriamente. pe la ecretaria Mu nic ipa l 
MUC MBO. que atestará a en trega do objeto licitado: 

ota Fi scal e Fatura correspondente. A Fatura 
de Trab. e A ist. oc ial do Município de 

17.?.- Ca o a ratura eja apro,ada pelo etor Finance iro. o pagamento erá e retuado até o 30º (trigé imo) di a apó o 

protocolo da Fatura pela Contratada . 

18.0-DAS PEN LIOAOE 

18. 1- O licitante que en eja r o reta rdamento da execução do certame. não manti, era propo ta. rall~ar ou íraud~r na 
execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo. fi zer declaração là lsa ou comete r fraude l I ca l garantida o 
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clin:ito pré, ioda citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a dmini tração. pelo praLo de 
até 05 (cinco) ano . enquanto perdurarem os moti ,o determi nante · da pu nição ou até que seja promO\ ida a 
reabilitação perante a própria autoridade que ap licou a penalidade. ·em prejuízo da multa pre, i ta 110 edi tal e 110 

termo de contrato e da demai cominaçõe legai . 

18.2- A Comratada fi cará. ainda. ujeita às eguinte penalidade ·. em ca o de inexecução total ou parcial do contrato. 
erro de e"\ecução. execução imperfeita. mora de e"\ecução. inadimplemento contratua I ou não , erac idade das 
informaçõc pre tada . garan tida a prévia de le a: 

1 - Ad,enência. anção de que trata o inciso I do art. 87. da Lei 11 .º 8.666/93. poderá er aplicada no cguinte!> caso 

a) de cumprimento da obrigações e re pon abi lidadcs assumidas na licitação: 
b) outra ocorrência que po am aca rretar tran torno ao de en, o l, imento das atividades do (a} CO TRAI A TE. 
c:,de qu..: não caiba a aplicação de anção mai grave. 

li - Multas (que poderão er recolhida em qualquer agênc ia integrante da Rede Arrecadadora de Receita 
Municipai . por meio de Documento de Arrecadação lunicipal - DAM. a er preenchido de acordo com instruçõe 
fornecida pe la Contratante): 

a) de l ,O'Yu (um por cento) obre o ,alar tota l do contrato. por dia de atraso no início do 
indi ponibilidade do me 1110 • limi tada a 10% (dez por cento} do me mo , alor: 

en iços~ 

e. 

b) de 2,0% (doi por cento) obre o ,alor lotai do con trato. por infração a qualquer cláu ula ou condição co111ratual. 
não l.'specificada na demai alínea deste inciso. aplicada em dobro na reincidência: 

c) de 5,0'Yu (c inco por cento) do va lor lotai do con trato. pela recu a de iniciar o en iço . caracterizando- e a recu a. 
apartir 05 (cinco) dia que e eguirem à data da comunicação fo rmal da rej eição: 

Ili - u pen ão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com o lunicípio de Mucambo. 
por prazo não uperior a 05 (c inco) anos: 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini tração Pública. enquanto perdurarem o. 
motivo determinamc da punição ou até que eja promo, ida a reabilitação peramc a autoridade que aplicou a 
penalidade. depoi do re arcimcnto à Admini tração pelo prej ui7o resultante e depoi de decorrido o prazo da 
"ançào aplicada com ba e no inci o anterior. 

18.3- o proce o de aplicação de penalidades é a cgurado o di reito ao contradi tório e à amp la clerc a. garantida no~ 
praLo de 5 (cinco) dia ütei para a sançõc pre, i· ta no inci o 1, li e Ili do item 18.2 supra e I O (de/) dia!> 
corridos para a sanção pre, i ta no inciso IV do rne mo item. 

18.-t- O ,alor da multa aplicada de,erá er recolhido ao Te. ouro Municipal no prazo de 05 (ci nco) dias a contar da 
notilicaçào ou deci ão do recur o. e o ,alor da multa não ror pago. ou depo itado. será automaticamente de contado 
do pa!!.amcnto a que a ContraLada lizer jus. Em ca!>o de ine:-.i tência ou in uliciência de crédito da Contratada. o , alor 
de, id; crá cobrado admini trativamente ou inscrito como Oh ida Ati, a do Município e cobrado mediante procc so 
dl.' c:-..ecução íi ca 1. com o encargo corre pondente . 

18.5- As anções previstas no inciso lll e IV do item 18.2 upra. poderão craplicada ao licitante que. cm razão 
do contrato objeto de ta I ici taçào: 
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a) Prati ca rem ato ilícito . , i ando fru trar o objeti, o ela l icitação: 
b) Demon trarem não po uir idoneidade pa ra con tra tar com a Administração Pi'.1blica. cm , irt ucle de ato ilíci to 
prat icados: 
e) ofrerem condenação definit i,a por prat icarem. por meio dolo o. fraude li ca l 11 0 recolh imento de quaisquer 
tributo . 

18.6- As anções pre i tas no incisos 1, Ili e IV do item 18.2 upra poderão cr aplicada juntamente com a do 
inciso li do me mo item. facultada a defe a prévia do intere ado no re pecti o proces o. no prazo de 05 (c inco) d ia 

útei . 

18.7- l icitante adjudicarária que se recu ar. inju tilicadamcnte. em fi rmar o Contrato den tro do prazo de 02 (dois) 
dia útei a contar da noti ficação que lhe erá encaminhada. e ta rá ujeita à multa de 5,0'% (ci nco por cento) do ,alor 
ota I adj ud icado. em prejuízo da d ema i penal idade cabí c i . por caracterizar de cumprimento tota I da obri gação 

a um icla. 

18.8- A ançõe previ ta no item 18.7 upra não e aplica(m) à(s) demai lic itante( ) que. ape ar de não vencedor 
(a ). , enha(m} a er col1\ ocada para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com e te ed ital. e 110 prazo de -18 
(quarenta e oi to) hora · comunica rem eu de in tere se. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1- s despe a decorrentes da contratação correrão por conta. do recur o oriundo do re ouro M unicipa l. 
dmação: E.\erc ício 2016 t ividade 070 1.082410804.2 .034 M anunteção dos erviço de Proteção ocia l Bás ica 
( PA IF/ CFV). C lassificação económica 3.3.90.36.00 Outro erv. de Terceiros Pessoa Física. 

19.2- de pe a para o exercíc io eguinte correrão à conta do re pecti vo orçamento financeiro. 

20.0- OI PO IÇÕE GERAI 

oba 

20.1 - Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital. por irregularidade. protocol izando o ped ido até 
02 (do i ) d ia· útei ante da da ta fixada para a rea lização do Pregão. no endereço di cr irn inado 110 preâmbulo de te 
ed ital. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição 11 0 prazo de 24 (, inte e quatro) hora . 

20.2- Deca irá do direi to de impugnar os termo do presente ed ital a lici tante que não protocol iza r o pedido. em 
conform idade com o di po to ne te ed ital. até o egundo dia útil que anteceder à data de rea l ização cio Pregão. 

hipótc e em que tal comunicação não terá efe ito de recur o. 

20.3- impugnação feita tempesti vamente pelo licitante não a impedirâ de partic ipar do proce o licitatóri o até o 

tr,in ito em j ulgado da dcc i ão a ela pertinente. 

20.-1- co lh ida a peti ção contra o ato convocatório. erâ de ignada 110, a data para a rea lização do certame. 

20.5- A normas que disc iplinam e te Pregão serão sempre interpretada cm tà, or da ampl_iação da disputa entre o::. 
intcrcs ado· . atendido o interc es público e o da Admin istração. em co111prome11mento da egurança da 

Contratação. O ca os omi o poderão ser rc oh·idos pelo Pregoeiro durante a es ão. 

20.6- O não atendimento de ex igência formai não e senciai s não imponnrá 11 0 atà tamento do licitante. de·de que 
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cjam po í, ei a aferição da ua qua I idade e a exata compreen ão da ua propo ta durante a rea lização da e ão 
pllbl ica de te Pregão. 

20.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará d irei to à contratação. 

20.8- enhuma indenização será dev ida à licitante pela elaboração ou pe la apre entação de documentação referente 
ao pre ente edita l. 

20 .9- a contagem dos prazo estabelecido ne te edital e:-.c lui- e o dia de início de contagem e incl ui-se o di a do 
, enci mento. ob en-ando- e que ó se iniciam e vencem prazo em dia de exped icntc norma I no M un icí pio. exceto 
quando lor ex pre amente e tabelcc ido cm contrário. U J 
20. l O- O( ) ecretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a pre ente I icitação por razões de in teres ·e· 
)úblico decorrente de fato super cniente devidamente comprovado. pertinente e uliciente para tal conduta. devendo 
anulá-la por il ega lidade. de ofíc io ou media11te provocação de tercei ros. no termo do art. '-19 da Lei n.0 8.666/93. não 
cabendo à li c itante direito a indenização. 

20 . l 1- Qualquer mod ificação neste ed ita I será d i, ul gada pe la me ma forma que e deu ao texto original. reabrindo- e 
o prazo inicialmente estabelec ido. exceto quando. inquesti ona, elmen te. a alteração não afetar a formulação da 
propo ta . 

20.12- 1 a hi póte e de não haver expediente na data marcada para o receb imento dos cn elope contendo a 
documentação e propo ta. a data da abertura ficará tran ferida para o primeiro dia úti l ub equente. no me mo loca l e 
horário anteriormente e tabe lccido. 

20.13- Quai quer dú vida pon emura ex istente ou oi icitaçõe de esc larecimento obre o disposto no pre ente ed ital 
de, erão cr objeto de con ulta. por escrito. à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no 
Preâmbulo de te Ed ital). até 05 (ci nco) dia corrente anteriore à data fi xada para a rea lização do Pregão. que erão 
re pondida . igualmente por escrito. depoi de esgotado o prazo de con ulta. por meio de circular encaminhada 
omcn te ao que e cada trarem mediante Termo de Retirada de Edital. 

20. 1..J- im pugnaçõe referida no iten 20.1 e 20.2 e o recur o menc ionado no item J O deste edital. 
e, cntualmen te interpo to . erão dirigido ao(à) ecretário(a) Ordenaclor(a) de Despe as. por intermédio do 
Pregoeiro. e protoco li zado exc lusivamente no endereço mencionado no Preâmbu lo de te edi tal. 

~0.15- O intere sacias. ao partic iparem de te pregão. expre sam. automaticamente. ua total concordância ao termo 
ele te Ed ital. não podendo alegar. po terio rmente. de in formaçõe ·ua ou de eu repre entantes. 

20.16- O ca os omi sos serão re olvidos pela Comi ão Permanente de Licitação no termos da legi lação 

pertinente. 

21.0- DO FORO 

21 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo. Estado cio Ceará. para dirimir toda e qualq uer controvérsia oriunda 
do prc ente edita l. que não possa er resolvida pela ia admini trati a. renunciando- e. de dejá, a qualquer outro. por 

mai privilegiado que sej a. 

/ 



Ceará 
verno M.micipal de M.Jcant>o ANEXO 1 

Pag.: 

Código Descrição Qtd Unidade Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 

014066 SERVÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL 8,0000 MÊS 

Condições de pagamento : _______ _ 

Validade da proposta : ____ dias 

Prazo da entrega : dias 
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